
 

MOÇÃO Nº _________ 
 

 
 
Manifesta APOIO à iniciativa da OAB Federal e mais 10 
seccionais da OAB que questionam a legalidade dos atos de 
Alexandre de Moraes. 

 
 
 
CONSIDERANDO que foi amplamente divulgado pela mídia (em 

anexo) que a OAB Federal tem questionado o fato de o ministro Alexandre de Moraes 
descumprir a lei, a constituição e regras de direito processual ao ignorar as 
prerrogativas advocatícias e negar acesso aos advogados defensores dos investigados 
em inquéritos questionáveis pelo ministro administrados. 

 
CONSIDERANDO que 10 seccionais da OAB também 

questionam (em anexo) essas e outras atitudes de Moraes, as quais reputam por 
ilegais e inconstitucionais. 

 
CONSIDERANDO que além da OAB Federal, os seguintes 

presidentes das seguintes seccionais se manifestaram contra as reputadas 
arbitrariedades do ministro: 
 

• Rodrigo Aiache, presidente da OAB-AC;  

• Marilena Winter, presidente da OAB-PR;  

• Délio Lins e Silva Júnior, presidente da OAB-DF;  

• Fernando Ribeiro Lins, presidente da OAB-PE;  

• Rafael Lara Martins, presidente da OAB-GO;  

• Leonardo Lamachia, presidente da OAB-RS;  

• Gisela Alves Cardoso, presidente da OAB-MT;  

• Luis Cláudio Alves Pereira (Bitto Pereira), presidente da OAB-MS;  

• Sérgio Leonardo, presidente da OAB-MG;  

• Márcio Melo Nogueira, presidente da OAB-RO. 
 
CONSIDERANDO a extrema urgência e importância em se 

reestabelecer a ordem e a segurança jurídica no Brasil. 
 



 

APRESENTAMOS esta moção externando o APOIO dessa casa 
legislativa à iniciativa das diversas lideranças da OAB por defenderem a liberdade e 
demonstrarem coragem ao questionar os atos considerados por eles à margem da 
constitucionalidade e legalidade. 

 
Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência aos:  
 
- Presidente do Brasil;  
- Presidente da Câmara Legislativa Federal; 
- Presidente do Senado Federal; 
- Presidente da OAB Federal; 
- Presidente da OAB Acre;  
- Presidente da OAB Distrito Federal;  
- Presidente da OAB Goiás;  
- Presidente da OAB Mato Grosso;  
- Presidente da OAB Mato Grosso do Sul;  
- Presidente da OAB Minas Gerais;  
- Presidente da OAB Paraná;  
- Presidente da OAB Pernambuco;  
- Presidente da OAB Rio Grande do Sul;  
- Presidente da OAB Rondônia. 
 

  
S/S., 05 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Dylan Roberto Viana Dantas 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 



 

 



 

 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


